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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
INDICAÇÃO Nº 625 / 2025 

Indica maior intensidade fiscalizatória contra veículos que 

estão estacionados em locais irregulares 

 
 

O Vereador que esta subscreve,  

 

CONSIDERANDO que, conforme noticiado com alcance regional, um trabalhador 

veio a óbito em Araras por colidir em um caminhão que estava estacionado em local 

proibido (inclusive o local estava sinalizado). 

Considerando que está havendo muitas reclamações de municípes, moradores e 

pais de alunos, através desta indicação solicita-se mais intensidade na fiscalização contra 

motoristas que cometem este ato infracional atrapalhando o trânsito e conforme mostrado 

em reportagem, colocando a vida de outras pessoas em risco. 

Considerando que muitos estacionam de forma irregular em bairros (pois não tem 

tanto movimento e acabando ignorando a sinalização), perto de escolas, perto de 

estabelecimentos comerciais de grande movimento e perto de praças. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 

municipalidade que adote as medidas cabíveis para efetuar maior intensidade 

fiscalizatória contra veículos que estão estacionados em locais irregulares 

 

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 22 de Abril de 2025. 
 
 

 
Elias Eliel Ferrara 

Vereador 
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